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APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como 

compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou 

projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

  

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 10.199/2024 

Estudo Preliminar nº: 035/2024 

Secretaria: Secretaria de Saúde 

Setor / Órgão: Subsecretaria de Atenção Básica 

Objetivo: 

Os estudos preliminares aqui resumidos têm por objeto o subsídio básico 

para a elaboração de Termo de Referência (TR) para a aquisição de 

equipamentos para atender as necessidades da Policlínica Sylvio 

Henrique Braune 

Equipe de Planejamento: 

Gestor: Érica Ribeiro de freitas Borges – matr. 115.268 

Apoio Técnico: Alexandra Rodrigues Barbosa – matr. 299.038 

De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy – matr. 063.454 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

 

Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação.  

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

A presente aquisição, visa suprir a necessidade da Policlínica Sylvio Henrique Braune, visto que os itens 

solicitados restaram Frustrados nos processos administrativos sob nº 11.502/20, Pregão Eletrônico nº 

043/2023 e 11.500/20, Pregão Eletrônico 013/21, conforme Resultados de Julgamento e Cópias dos 

Anexos II (Planilha Orçamentária), acostado às fls. 08 à 15. 

 
O quantitativo solicitado foi determinado de acordo com a Proposta de Aquisição de Equipamentos 

Permanentes de nº. 11399.442000/1200-06 com recurso advindo de Emenda Parlamentar, conforme 

comprovado na documentação acostada nos autos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os equipamentos deverão ser entregues sem violação da embalagem, sem deterioração ou qualquer 

outro fator que possa comprometer seu uso ou qualidade. 

Caso os itens apresentem embalagem violada ou qualquer tipo de comprometimento para seu uso, bem 

como marca trocada (em desacordo com a proposta apresentada pela licitante), caberá à Contratada 

efetuar a troca, no prazo máximo de 5 dias, se responsabilizando, ademais, por todas as despesas que 

porventura venham a ocorrer. 

 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta 

de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a 

Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal. 
Deverá ser apresentado o certificado do produto emitido pelo INMETRO, quando couber; 

a) Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 

6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.  

b) Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, 

odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de 

embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, 

cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da 

Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária - Consolidado, fixados, 

respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-se 

excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC 

Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de 

Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento. 

 

Outrossim, deverão constar nos itens os dados de identificação e procedência, fabricação, validade, 

número de lote e número do Registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), se aplicável; 

No caso de aplicabilidade, não serão aceitos itens cujos registros no Ministério da Saúde/ANVISA, estejam 

vencidos, inválidos, pendentes de renovação ou cancelados. 

 

Caso os itens cotados sejam dispensados do registro na ANVISA, a licitante deverá apresentar cópia do ato 

de isenção. 

No momento da entrega, os itens deverão ser acompanhados dos seguintes documentos (quando 

aplicável): 

 Manual de operação; 

 Manual de serviços; 

 Esquemas eletrônicos; 

 Procedimentos de calibração; 

 Procedimentos de manutenção preventiva; 

 Certificado de garantia; 

 

Todos os documentos mencionados acima deverão estar no idioma português(Br). 

 

A Contratada deverá cumprir as exigências das regulamentações técnicas federal, estadual e municipal 

que dispõem sobre a qualidade, segurança e desempenho dos itens. 

Fornecer toda e qualquer parte ou acessório necessários ao completo funcionamento de todo o sistema. 

É de responsabilidade da Contratada a entrega, o transporte, a descarga, a colocação, a montagem (caso 

seja entregue desmontado) e a instalação do item (no caso de equipamentos que necessitam de 

instalações com redes hidráulicas, elétricas, etc) a fim de garantir seu pleno funcionamento. 

Bem como conceder total garantia quanto à qualidade do material fornecido e efetuar a substituição 
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imediata, e totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue comprovadamente em desacordo 

com este Termo de Referência, ou seja, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos. 

A Contratada deverá prestar assessoria profissional para adequação dos pontos (elétricos e/ou 

hidráulicos) necessários à correta operação de todos os equipamentos, conforme manual do fabricante, 

além de fornecer à Contratante todas as informações técnicas necessárias e suficientes para a operação 

correta e segura dos equipamentos. 

A tensão elétrica dos equipamentos solicitados deverá ser de 220v ou Bivolt/automático. 

 

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o fornecedor interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar, deverá apresentar catálogos/folders contendo fotos e especificações do produto ofertado 

para fins de verificação de conformidade com o solicitado no Termo de Referência. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 

Se o(s) catálogo(s) apresentado(s) pelo primeiro fornecedor classificado não for(em) aceito(s), será 

analisado a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo fornecedor classificado. Seguir-se-

á com a verificação do(s) catálogo(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de um que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência; 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Foi solicitado o mesmo quantitativo dos itens Frustrados nos processos nº 11502/2020 e 11500/2020. 

Para o item 03 “balança para laboratório” do P.A. 11502/20 a Unidade Requisitante encaminhou 

documento informando que não há necessidade na aquisição da mesma visto que não há utilidade para o 

equipamento no Laboratório da Policlínica Sylvio Henrique Braune. Este item foi retirado do DFD. 

Os itens frustrados 01 e 02 do P.A. 11500/2020 foram consolidados em um único item no presente 

processo por se tratarem do mesmo equipamento, conforme observação constante no DFD nº 60/23 e na 

própria proposta de emenda parlamentar em questão. 

 
O quantitativo solicitado foi determinado de acordo com a Proposta de Aquisição de Equipamentos 

Permanentes de nº. 11399.442000/1200-06 com recurso advindo de Emenda Parlamentar, conforme 

comprovado na documentação acostada nos autos. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 

ESTADIÔMETRO  
MATERIAL DE ALUMÍNIO, ESCALA ENTRE 
0 A 230C. COM CURSOR DESLIZANTE 
BILATERAL, DOBRÁVEL, ADICIONAL COM 
BASE METÁLICA E TAPETE DE BORRACHA, 
PORTÁTIL 

442930 UN 02 

2 

GONIÔMETRO 
MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
TIPO DIGITAL, FAIXA DE MEDIÇÃO 0 A 
360 GRAUS, RESOLUÇÃO 0,05 GRA, 
COMPRIMENTO 200 MM, POLEGADAS E 
MM 

483725 UN 02 
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3 

BISTURI ELÉTRICO 
BISTURI ELÉTRICO POTENCIA 150W – 
MODO DE OPERAÇÃO: FUNÇÃO 
BIPOLAR; MICROPROCESSADOR; POSSUI 
ALARMES. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 
220V OU BIVOLT 
 

459775 UN 01 

4 
TABUA DE QUÁDRICEPS 
MATERIAL EM MADEIRA, REGULAGEM 
DE INCLINAÇÃO 40X35X15 CM 

364441 UN 02 

5 

PRONO SUPINADOR 

EXERCITADOR DE PUNHO, PARA 
EXERCÍCIOS DE PRONO-SUPINAÇÃO E 
FLEXO- EXTENSÃO DE PUNHO, 
MONTADO EM SUPORTE DE MADEIRA 
COM REGULAGEM DE RESISTÊNCIA, 
ROLAGEM EM ESTRUTURA METÁLICA 
COM EMPUNHADEIRA DE MADEIRA 
MEDIDA 70X15X19 (CXLXA) PESO 2KG. 

450618 UN 02 

6 

BARRAS PARALELAS 
PARA FISIOTERAPIA, EM PINTURA EPOXI, 
6 BARRAS VERTICAIS, REGULAGEM DE 
ALTURA E LARGURA, DIMENSÃO DO PISO 
3,00 X 0,80 CM 

 

399665 UN 01 

7 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 
REFRIGERADOR DOMÉSTICO, 
CAPACIDADE: 280L; VOLTAGEM: 220V; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FROST 
FREE; ALTURA 1450MM; LARGURA: 
600MM; PROFUNDIDADE: 500MM; COR: 
BRANCA 

266818 UN 04 

 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Item não aplicado para a presente contratação por se tratar de emenda parlamentar impositiva na 

modalidade transferência com finalidade definida. 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

Em análise ao processo administrativo sob nº 11502/2020, onde contempla a mesma aquisição para  os 

itens 01 a 06, com base na pesquisa de mercado realizada pela Secretaria de Infraestrutura e Logística, 

estima-se o preço da contratação para esses itens (01 ao 06) no valor de R$ 9.518,40 (nove mil 

quinhentos e dezoito reais e quarenta centavos), conforme planilha abaixo. 

Para o item 07 foi realizado consulta ao sítio eletrônico, estimando-se o valor total de R$ 8.736,20 para 

o item. 

Diante do exposto, estima-se o preço total da contratação no valor de R$ 18.254,60 (dezoito mil, 

duzentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), conforme planilha abaixo: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT VALOR UNT. VALOR  

TOTAL 
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1 

ESTADIÔMETRO  
MATERIAL DE ALUMÍNIO, 
ESCALA ENTRE 0 A 230C. COM 
CURSOR DESLIZANTE 
BILATERAL, DOBRÁVEL, 
ADICIONAL COM BASE 
METÁLICA E TAPETE DE 
BORRACHA, PORTÁTIL 

442930 UN 02 546,13 1.092,26 

2 

GONIÔMETRO 
MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, TIPO DIGITAL, 
FAIXA DE MEDIÇÃO 0 A 360 
GRAUS, RESOLUÇÃO 0,05 GRA, 
COMPRIMENTO 200 MM, 
POLEGADAS E MM 

483725 UN 02 187,67 375,34 

3 

BISTURI ELÉTRICO 
BISTURI ELÉTRICO POTENCIA 
150W – MODO DE OPERAÇÃO: 
FUNÇÃO BIPOLAR; 
MICROPROCESSADOR; POSSUI 
ALARMES. GARANTIA MÍNIMA 
12 MESES. 220V OU BIVOLT 

459775 UN 01 5.266,51 5.266,51 

4 

TABUA DE QUÁDRICEPS 
MATERIAL EM MADEIRA, 
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO 
40X35X15 CM 

364441 UN 02 144,00 288,00 

5 

PRONO SUPINADOR 

EXERCITADOR DE PUNHO, 
PARA EXERCÍCIOS DE PRONO-
SUPINAÇÃO E FLEXO- 
EXTENSÃO DE PUNHO, 
MONTADO EM SUPORTE DE 
MADEIRA COM REGULAGEM 
DE RESISTÊNCIA, ROLAGEM EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM 
EMPUNHADEIRA DE MADEIRA 
MEDIDA 70X15X19 (CXLXA) 
PESO 2KG. 

450618 UN 02 513,28 1.026,56 

6 

BARRAS PARALELAS 
PARA FISIOTERAPIA, EM 
PINTURA EPOXI, 6 BARRAS 
VERTICAIS, REGULAGEM DE 
ALTURA E LARGURA, 
DIMENSÃO DO PISO 3,00 X 
0,80 CM 

 

399665 UN 01 1.469,73 1.469,73 

7 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 
REFRIGERADOR DOMÉSTICO, 
CAPACIDADE: 280L; 
VOLTAGEM: 220V; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FROST FREE; ALTURA 1450MM; 
LARGURA: 600MM; 
PROFUNDIDADE: 500MM; COR: 
BRANCA 

266818 UN 04 2.184,05 8.736,20 

Fonte item 07: https://www.carrefour.com.br/geladeira-consul-facilite-1porta-300l-branco-frost-
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free-127v-8271674/p 

VALOR TOTAL  R$ 18.254,60 

 

Verificamos que o valor repassado pelo Ministério da Saúde através da proposta de emenda parlamentar 

já mencionada, totaliza o montante de R$ 166.811,00, restando ainda para ser utilizado para a compra 

dos itens frustrados do P.E. 043/2023 e do P.E. 013/21 o valor de R$ 83.374,84 do total repassado, 

entendendo esta Secretaria que o montante é suficiente para arcar com o custo da presente aquisição. 

A estimativa do preço se dará após cotação realizada pelo setor responsável da Secretaria de 

Infraestrutura e Logística. Cabe ressaltar que serão considerados para fins de escolha do melhor preço 

na presente contratação, os valores alcançados, na ocasião da pesquisa de preços, os quais serão 

devidamente apurados pelo Setor de Captação de Recursos e Planejamento em Saúde da Secretaria, 

para fins de utilização como parâmetro para o futuro certame. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Aquisição de equipamentos (itens frustrados do P.A. 11502/20 / P.E. 043/23 e P.A. 11500/20, P.E. 013/21) 

para atender às necessidades da Policlínica Silvio Henrique Braune. 

 

A aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. Dessa forma, a 

contratação deverá ser realizada por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo critério de 

julgamento do tipo menor preço unitário, para possibilitar a competitividade aos participantes. Dessa 

forma assegurando maior economicidade na aquisição. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

 

Mediante nossa análise, apontamos para o parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que o 

conjunto dos itens a serem fornecidos podem estar sob responsabilidade de mais de uma contratada, 

com execução de etapas isolada, vislumbrando a realização de uma única licitação, dado o 

entendimento pela administração de viabilidade econômica no parcelamento do objeto.  

Quanto à adoção do critério de julgamento de “menor preço unitário”, para a aquisição do objeto, a 

Administração entende por adequada a escolha visando possibilitar a competitividade aos participantes, 

dessa forma assegurando maior economicidade na aquisição. 

 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

 

Aquisição de equipamentos (itens frustrados do P.A. 11502/20, P.E. 043/23 e P.A. 11500/20, P.E. 

013/21) para atender às necessidades da Policlínica Silvio Henrique Braune através de emenda 

parlamentar. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

 

Item não aplicado para a presente contratação por se tratar de emenda parlamentar impositiva na 

modalidade transferência com finalidade definida, não sendo interessante ao município a devolução de 
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verbas repassadas pelo Governo Federal. 

 

Para a presente contratação está sendo adotado o modelo de ETP simplificado, por se tratar de aquisição 

oriunda de emenda parlamentar. 

A Unidade Requisitante é responsável por todas as providências prévias a serem tomadas para receber os 

equipamentos, cabendo ressaltar ainda que a mesma tem conhecimento de todas as especificações dos 

itens que serão adquiridos através da presente emenda. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Item não aplicado para a presente contratação por se tratar de emenda parlamentar impositiva na 

modalidade transferência com finalidade definida, não sendo interessante ao município a devolução de 

verbas repassadas pelo Governo Federal. 

Para a presente contratação está sendo adotado o modelo de ETP simplificado, por se tratar de 

aquisição oriunda de emenda parlamentar. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Para esta contratação deve-se considerar critérios e práticas de sustentabilidade pela contratada com 

utilização de mecanismos de otimização de recursos/redução de desperdícios e menor poluição. 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 a) Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a 

Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.  

 b) Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade 

médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de 

embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, 

cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da 

Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária - Consolidado, fixados, 

respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-se 

excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC 

Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de 

Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento. 

  

Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a 

oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que 

Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

Considerando se tratar de um material enquadrado em bem comum; 

Considerando a essencialidade dos itens para continuidade dos serviços prestados pela Unidade Básica de 

Saúde; 

Considerando a disponibilização da verba pelo Ministério da Saúde para a aquisição dos referidos itens; 

Conclui-se que a pretendida contratação é viável e de baixa complexidade. 

 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: 
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Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos 

Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no parágrafo 1º do 

art.18 da Lei nº14.133/21. 

Gestor: Apoio Técnico: De acordo: 

   

   

________________________ ________________________ ________________________ 
Érica Ribeiro de F. Borges Alexandra R. Barbosa Gabriel Costa Wenderroschy 

Matr.: 115.268 Matr.: 299.038 Matr.: 063.454 
   

   

 

Nova Friburgo/RJ, 14 de junho de 2024 

 


